
  

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de veículos - ambulância e
caminhote, conforme condições e especificações contidas neste termo de referência.

2 - DA PADRONIZAÇÃO

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com
o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

3 - DA NATUREZA DO OBJETO

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.
01 Veículo furgão original de fábrica transformado em

ambulância simples remoção:
VEICULO 0 KM, Motor diesel, mínimo do ano de

fabricação 2025 ou posterior , com ar condicionado
dianteiro original de fábrica, 01 banco para motorista e
02 acompanhantes na cabine originais de fábrica,
Potência mínima 145 CV / 3.500rpm, tração dianteira,
direção hidráulica ou elétro-hidraulica, freios dianteiros
a discos ventilados e traseiros a discos sólidos,
capacidade mínima do tanque de combustível 50
litros, entre eixo mínimo 3.200 mm, altura mínima
externa 1.930 mm, sistema de segurança com ABS,
air bag dupla frontal com três pontos de proteção,
ESP (Controle de estabilidade), Hill-Assist - Sistema
auxiliar de partida em rampa, Indicador de ausência
de enfivelamento do cinto de segurança,
equipamentos originais de fábrica: rádio AM/FM/MP3
com entrada USB e bluetooth, trava elétrica e vidros

Unidade 01
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Item Descrição Unid. Quant.
elétricos e retrovisor elétrico. Garantia do veículo
conforme manual do fabricante.
 DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO
Interior da transformação ambulância confeccionado

em fibra de vidro sem emendas e sem acabamento
em silicone entre o teto, laterais, armário, bancada,
banco baú e piso, sendo necessário para total
higienização e não proliferação de fungos, bactérias e
vírus, conforme ABNT NBR 14.561/2000;
 comprimento interno mínimo de 2,80 m;
Instalação do isolamento térmico-acústico com ação

retardante quanto a propagação de chamas
(CONTRAN 498/14);
Piso antiderrapante em fibra de vidro sem emendas

para total higienização, conforme ABNT NBR
14.561/2000;
Revestimento interno nas laterais e teto em (PRFV)

fibra de vidro, conforme ABNT NBR 14.561/2000;
Junto à proposta/habilitação laudo da PINTURA ou

proteção do PISO, PAREDES INTERNAS,
DIVISÓRIA, E ARMÁRIO comprovando que os
mesmos são utilizados matérias antimicrobiano,
tornando a superfície bacteriostática;
Junto à proposta/habilitação Ensaio de flamabilidade

de acordo com "Resolução CONTRAN N 498/14 -
Dispõe sobre requisitos aplicáveis no revestimento
interno do veículo ambulância que está sendo
ofertado" em nome da empresa transformadora;
Armário superior na lateral esquerda confeccionado

em fibra de vidro, com portas de correr em acrílico,
uma bancada para acomodação de equipamentos e
medicamentos confeccionado em fibra de vidro,
conforme ABNT NBR 14.561/2000;
O interior da carroçaria "ambulância" deve estar livre

de objetos ou projeções pontiagudas. Todos os
ganchos ou suportes para equipamentos ou
dispositivos devem ser montados o mais embutido
possível em relação à superfície circundante. Todo o
acabamento do interior do compartimento do paciente,
incluindo-se o interior dos armários, deve ser: lavável
com sabão e água e desinfetantes, à prova de
umidade conforme ABNT NBR 14.561/2000 e todo
material utilizado no revestimento do piso, armário,
divisória de acordo com flamabilidade COTRAN N
498/14;
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Item Descrição Unid. Quant.
02 Bancos giratórios com Cintos 03 Pontos ao lado

da maca, conforme ABNT NBR 14.561/2000;
01 banco baú confeccionado em fibra de vidro de

vidro na lateral para 03 pessoas com cintos de
segurança individuais, estofamentos em courvin de
alta resistência, com encosto de cabeça, assentos
reclináveis e encostos das costas individuais,
conforme ABNT NBR 14.561/2000;
Junto à proposta/habilitação ensaio de ancoragem do

cinto de segurança dos bancos conforme portaria
190/09 e norma ABNT 14.561/2000, COTRAN n°
48/98 em nome da empresa transformadora referente
ao veículo ofertado conforme Portaria 990/2022 Art.
12;
Maca retrátil com comprimento mínimo de 1.800 mm,

cabeceira voltada para frente do veículo, com pés
dobráveis, sistema escamoteável, provida de 04
rodízios giratórios confeccionados em materiais
resistentes a oxidação, com pneus de borracha
maciça e sistema de freios. Com trava de segurança
para evitar o fechamento involuntário das pernas da
maca quando na posição estendida, projetada de
forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima
no compartimento da viatura, com a utilização de um
sistema de retração dos pés acionado pelo próprio
impulso da maca para dentro e para fora do
compartimento, podendo ser manuseada por apenas
uma pessoa, 03 cintos de segurança fixos à mesma,
sendo um deles com sistema de 04 pontas para
fixação dos ombros e tórax do paciente, equipada com
travas rápidas, que permitam perfeita segurança e
desengate rápido, sem riscos para a vítima, provida
de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo
menos 45 graus e com garantia mínima de 24 meses.
Com colchonete impermeável, lavável, sem zíper, com
espuma interna de densidade 33 kgf/m³. Deverão ser
apresentados: Autorização de funcionamento de
empresa fabricante da maca e registro ou
cadastramento na Anvisa; Laudo Técnico com ensaio
de deformação da estrutura com carga distribuída
mínima de 490 KG e capacidade de carga mínima de
290 KG conforme requisitos ABNT NBR 14.561/2000,
DIN EN 1865/DEZEMBRO 1999, AMD STANDARD
004 e BS EN 1789:2007; Ensaio para avaliação de
dispositivo de ancoragem da maca, com o objetivo de
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Item Descrição Unid. Quant.
avaliar através de acompanhamento técnico, o
desempenho, segurança e performance do sistema de
ancoragem de macas, conforme requisito da norma
NBR 14561/2000 feito por laboratório devidamente
credenciado, referente a maca que será entregue;
Veículo com capacidade mínima de lotação para 09

ocupantes juntamente com a maca retrátil;
 Iluminação interna com 03 luminárias em leds no teto;

Iluminação externa com 01 holofote tipo farol
articulado regulável manualmente na parte traseira da
carroceria, com acionamento independente e foco
direcional ajustável 180º na vertical, 02 sinalizadores
na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com
frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando
acionado, com lente injetada de policarbonato;

Sinalizador frontal em barra linear com 03 lentes
injetadas de policarbonato na cor vermelha,
comprimento mínimo de 690 mm, largura mínima de
290 mm, mínimo de 05 blocos dianteiros, 05 blocos
traseiros e 02 blocos laterais sendo que cada bloco
contém 04 LEDs de no mínimo 3 Watts e lente
defletora em cada LEDs; O modulo de controle deverá
permitir a geração de efeitos luminosos que
caracterizem o veículo parado, em deslocamento e
em situação de emergência com no mínimo de 13
efeitos luminosos de flash distintos;
Sinalizador Acústico com amplificador de no mínimo

100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons
distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e
pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 128 dB
@ 13,8 Vcc com um único autofalante;
 Sistema elétrico com 02 tomadas internas 12 Vcc;
Sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 03

litros;
Instalação de um cilindro de oxigênio de 03 litros com

válvula, manômetro, régua de oxigênio de 03 pontas
com fluxômetro / aspirador / umidificador;
Instalação de 01 ventilador e 01 exaustor com cúpula

de proteção em fibra de vidro instalado na lateral
esquerda do veículo "lado motorista";

Vidro de correr e com película jateada na porta
lateral;

Abertura para comunicação entre a cabine e
compartimento da ambulância;

Instalação de 01 suporte para soro fixado no
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Item Descrição Unid. Quant.
balaústre;
 Balaústre fixado no teto;
Reforço fixado no piso, embaixo de todas as rodas da

maca em alumínio;
 Alarme sonoro de ré;
Apresentar junto à proposta/habilitação comprovante

de capacitação Técnica (CCT) conforme portaria 142
de 26/2019 INMETRO, caso esteja vencido apresentar
junto o comprovante de sistema de gestão de
qualidade conforme "Portaria 190/2009" em nome da
empresa transformadora, e certidão de adequação e
legislação do trânsito (CAT) "Resolução 291/2008",
"Portaria
160/2017" referente à marca e modelo do veículo

ofertado, Juntamente com o projeto básico da
adaptação com layout devidamente assinado, com
firma reconhecida ou assinatura digital pelo
responsável técnico do projeto, conforme portaria
DENATRAN 190/2009, portaria 990/2022 e portaria
142/2019, correspondendo ao veículo ofertado na
proposta comercial.

Entrega será feita somente por plataforma auto
guincho.

01 - Bolsa de Resgate. Confeccionada em tecido
100% poliamida. Com compartimentos para cada
componente que o acompanha com fecho em velcro e
alça para transporte, que facilitam a mobilização entre
locais. Materiais: - 1ª Divisória: Materiais para
imobilização provisória Quantidade - Item - Tamanho
01 Colar Cervical Resgate - PP; 01 Colar Cervical
Resgate - P; 01 Colar Cervical Resgate - M; 01 Colar
Cervical Resgate - G; 01 Colar Cervical em Espuma -
M; 01 Tipoia em TNT Descartável - Tamanho Único;
06 Bandagens Triangulares - 1,42 x 1 x 1 cm; 02
Talas Fáceis Aramada - 30 x 8 cm (PP); 02 Talas
Fáceis Aramada - 53 x 8 cm (P); 02 Talas Fáceis
Aramada - 63 x 9 cm (M); 01 Tala Flex - 90 x 11 cm;
02 Pares de Luvas Cirúrgicas Não Estéreis - 7 ou 7,5;
01 Rolo de Esparadrapo - 10 x 4,5 cm; 05 Rolos de
Ataduras de Crepe - 10 x 4,5 cm; 05 Rolos de
Ataduras de Crepe - 15 x 4,5 cm; 01 Fita Adesiva
Crepe - 19 x 50 cm. - 2ª Divisória: Materiais diversos
para primeiros socorros, acondicionados em 12 bolsas
coloridas e fixadas por velcro: 01 Bolsa Marrom -
Materiais para queimaduras Quantidade - Item -
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Item Descrição Unid. Quant.
Tamanho 02 Cobertores Térmicos Aluminizado 2,10 x
1,40 m; 02 Ataduras de Rayon - 7,5 x 5 cm; 02
Protetores para Queimadura - 0,50 x 0,50 cm; 03
Bolsas Azuis - Materiais de vias aéreas 01
Ressuscitador tipo Ambu - Adulto; 01 Ressuscitador
tipo Ambu - Infantil; 01 Sonda Endotraqueal - 6,5 mm;
01 Sonda Endotraqueal - 7,5 mm; 01 Sonda
Endotraqueal - 8,5 mm; 01 Cânula de Guedel -
Número 0; 01 Cânula de Guedel - Número 1; 01
Cânula de Guedel - Número 2; 01 Cânula de Guedel -
Número 3; 01 Cânula de Guedel - Número 4; 01
Cânula de Guedel - Número 5; 02 Cateteres tipo
Óculos; 01 Máscara RCP Tipo Pocket - Tamanho
único. 01 Bolsa Vermelha - Materiais de acesso
venoso Quantidade - Item - Tamanho 02 Seringas
com Agulha Estéril - 5 ml; 02 Seringas com Agulha
Estéril - 10 ml; 02 Seringas com Agulha Estéril - 20 ml;
02 Equipamentos para Soro Macrogotas Estéril -
Tamanho único; 01 Scalp Estéril 4 Peças 23 Garrote -
40 cm; 01 Garrote - 40 cm; 02 Cateteres Tipo Jelco -
16 cm; 01 Par de Luvas Cirúrgicas Estéreis - 7,5.
Bolsas Pretas - Material de apoio Quantidade - Item -
Tamanho 10 Pares de Luvas Cirúrgicas não Estéreis -
7,0 ou 7,5; 01 Par de Luvas Cirúrgicas Estéreis - 7,5;
01 Par de Luvas Cirúrgicas Estéreis - 8,5; 02 Óculos
para Proteção - Tamanho único; 01
Esfigmomanômetro - Adulto; 01 Estetoscópio - Adulto;
05 Compressas Estéreis com 5 Unidades - 7,5 x 7,5
cm; 01 Curativo (Band Aid) 35 peças - Tamanho
único; 02 Bisturis Descartáveis - Número 21; 02
Compressas Estéreis tipo Zobec - 150 x 100 cm; 02
Lençóis Descartáveis - 2,00 x 0,90 m; 02 Aventais
Descartáveis - Tamanho único; 02 Sacos Plásticos
Hospitalares - 15 Litros; 01 Bolsa Preta (HOLSTER) -
Instrumentos Quantidade - Item - Tamanho 01 Pinça
Anatômica - 16 cm; 01 Lanterna Óptica Tipo Lapiseira
- Tamanho único; 01 Tesoura Multiuso Ponta Romba -
Tamanho único; 01 Termômetro Cilíndrico - Tamanho
único; 01 Canivete - Tamanho único. 01 Bolsa
Amarela - Medicamentos Vazia. FRETE INCLUSO
PARA TODO BRASIL. O veículo deverá ter garantia
conforme o fabricante, ou concessionário da marca
autorizada, e demais itens obrigatórios de acordo com
as normas do Conselho Nacional de Transito,
CONTRAN. A Nota Fiscal deverá ser emitida para
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Item Descrição Unid. Quant.
primeiro emplacamento em nome do Município.

02 Veículo caminhonete cabine dupla, nova, 0 KM,
completa, mínimo do ano de fabricação 2025 ou
posterior , motor 4 (quatro) cilindros, flex, potência
mínima 170 CV, tração 4X2 ,transmissão automática
mínimo 06 velocidades, capacidade mínima de carga
(Kg) 700, capacidade mínima de 05 lugares, 4 portas,
direção elétrica, sensor de estacionamento traseiro, ar
condicionado, mínimo 06 AIRBAGs, protetor de
caçamba, capota marítima, câmera de ré, pintura na
cor branca. O veículo deverá ter garantia conforme o
fabricante, ou concessionário da marca autorizada, e
demais itens obrigatórios de acordo com as normas
do Conselho Nacional de Transito, CONTRAN. A Nota
Fiscal deverá ser emitida para primeiro emplacamento
em nome do Município.

Unidade 02

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.2.1 - Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos
termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte
integrante destes instrumentos para fins de observância dos requisitos previstos
no art. 92 da NLLC.
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5.2.3 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART.
40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 - Sustentabilidade

8.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade
encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es),
apêndice deste Termo de Referência.

8.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica,
será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de
modo que sua inclusão aqui seria redundante.

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou
modelo(s).

8.4 -  Da vedação de marca/produto na aquisição do objeto

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação
ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução.
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8.5 - Da exigência de carta de solidariedade

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante.

8.6 - Subcontratação

8.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.7 - Garantia da contratação

8.7.1 - Não haverá exigência  de garantia contratual da execução.

8.8 - Da exigência de amostra:

8.8.1 - Não haverá exigência de amostra.

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 60 DIAS, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo
especificado pelo Contratante.

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de
prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) Prefeitura Municipal de Santos
Dumont ou em outro local informado na AF dentro da cidade.

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante.

9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica
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9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Santos
Dumont, poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas em regulamento próprio do(a) Município de Santos Dumont.

10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8 deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas em regulamento próprio do(a) Município de Santos Dumont.

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

10.10 - As regras previstas neste tópica aplicam-se à gestão da ata de registro de preço, naquilo
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que couber.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - DO RECEBIMENTO

11.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 horas, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 7 dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

12 - LIQUIDAÇÃO
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12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal
de Santos Dumont, CNPJ nº 17.747.924/0001-59, situada a Praça Cesário Alvim, 02, Centro,
Santos Dumont.

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

13 - PRAZO DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

14 - FORMA DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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15 - REAJUSTE 

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA acumulado dos
últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

15.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

15.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR VALOR POR ITEM facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.. 

16.2 - MODO DE DISPUTA

16.2.1 - Modo de Disputa - Aberto
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16.3 - Exigências de habilitação

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva)

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18
de março de 2020;

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de
dezembro de 2021;
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16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira 

16.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo:
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II - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

III - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

IV. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um); 

V. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura; e

VI. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

VII. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.

VIII. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU
[patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor total estimado da
contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente].

IX. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

16.7 - Qualificação Técnica

16.7.1 - REFERENTE AO ITEM 01 - AMBULÂNCIA - VEÍCULO TRANSFORMADO.
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✓ Apresentar junto à proposta catálogo ou prospecto com ficha técnica do veículo e
transformação ofertados para a licitação. Observação: Os catálogos ou prospectos
deverão apresentar o objeto que realmente está sendo licitado, onde será analisado
como critério de classificação da proposta;

✓ Apresentar junto à proposta/habilitação Ensaio de flamabilidade de acordo com
"Resolução CONTRAN N° 498/14 - Dispõe sobre requisitos aplicáveis aos materiais de
revestimento interno do habitáculo de veículos automotores nacionais e importados." em
nome da empresa transformadora.

✓ Apresentar junto à proposta/habilitação Ensaio de ancoragem do cinto de segurança
dos bancos laterais conforme portaria 190/09, portaria 990/2022 e NORMA ABNT
14561:2000, e Ensaio de ancoragem do cinto de segurança dos Bancos Simples
Socorrista com cinto de 03 Pontos Conforme Noma ABNT NBR 6091:2015, em nome da
empresa transformadora.

✓ Apresentar junto à proposta/habilitação CCT (Comprovante de Capacitação

Técnica) caso esteja vencido apresentar junto o Comprovante de Sistema de Gestão de
Qualidade, conforme "Portaria 190/2009", portaria 142/2019 em nome da empresa
transformadora, Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) "Resolução
291/2008" e "Portaria 160/2017" referente à marca e modelo do veículo ofertado,
juntamente com o projeto básico da adaptação "com Layout e Medidas" devidamente
assinado e com firma reconhecida pelo responsável técnico do projeto,conforme portaria
DENATRAN 190/2009, portaria 990/2022 e portaria 142/2019;

✓ A documentação técnica e laudos acima se justifica pelo fato do objeto da licitação
(veículo tipo ambulância) não sair da linha de montagem do fabricante. Busca-se,
salvaguardar o interesse público quanto a segurança para o transporte de pacientes,
pois a transformação bem como seus os equipamentos que irão compor o produto final,
deverão atender as normas do INMETRO e também ter seu processo produtivo
acompanhado por engenheiro mecânico, em obediência aos Princípios da
Economicidade (considerando uma maior "vida"útil do veículo), Razoabilidade
(aproveitando melhor o tempo para salvaguardar vidas) e da Eficiência (mínimo de gasto
com o desgaste do veículo com o máximo de resultado).

Justifica-se ainda esta exigência em virtude das experiências sofridas por parte de
secretarias de saúde e municípios que já teve gastos extras proveniente má qualidade
em transformações, dentre outras, sendo assim, a falta de algum dos laudos ou
documentos relativos à capacidade técnica da empresa transformadora resultará na
desclassificação da proposta comercial.

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

18/20

630 - TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO - AQUISIÇÃO BENS DE CONSUMO - FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUOS -  NLLC - ATIVO - APROVADO AD - RVA - Licita Fácil



17.1 - R$637.253,33

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Santos Dumont.

18.1.1 - A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
assinatura do contrato ou seu instrumento substituto.

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

 

Prefeitura Municipal de Santos Dumont, 11/06/2025. 

__________________________________________________
Valter de Oliveira Barbosa

Secretário(a) Municipal de Saúde
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